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A C2Ju.Iu. ICIPAL DE CAllPO 1 PAULI~! , 
! ADO DE S O PA.tJI.0 , DECR fA A SJ:XiUINTE LEI 1 

Artigo li - Pica o Pre~a1to llanic1pal 
autor isado a paear tôel as ele peeu haT1.4aa coa o tllneral • 
ex4'qui do ex- pre:teito Senhor .Ad.her'bal 4a Co ta Koreira, u,! 
gicuaente :talec1elo J:aO exercício ele saaa r.utç9••· 

Arti&o 21 - As d••p .. u elecorrent• da 
execução de t a l ei, eerlo cobertao por cnclito e..,pec1a1 aber
to a traT4 ele Decreto elo EzeoutiTO , om a analaçlo parcial ela 
Ter'ba 3.140.19 - Bncarg• D1Tenoa 02 - "1e.t.,t1Ti.clad.e , Becep--
9êSee , Hoepedag•, Hoaenae• , etc. 

Aniso ) t - lata lei entrará - Ti.gor 
m. data de sua ,PU.bJ.ic çlo, reTOgadu u diapos i9Õea ea oontrti -rio. 

· Sal.a dae S&ealea , ele 1968 

Publicada na Seoretâria da Câaara 11'1-
nic i pal de Caapo Lillpo Paulis t a a Tinta • oito diu elo ala 
de 3UD.ho de 1968 . 


